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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Resoluções Administrativas
N’ 95 DE 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Extraordinária, 
hoje realizada resolveu, por unanimidade, 
autorizar o Excelefttissimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russo mano a via
jar, com ônus limitado, à Venezuela e à 
República Dominicana, no período de oito 
(8) a vinte e um (21) de fevereiro de 
1979, para participar, como conferencis
ta. do “I Seminário Internacional de Di
reito do Trabalho” promovido pela Uni
versidade Catóha “Madre y Maestra”, 
de Santiago de los Caballeros.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 
1978. — Hegler José Horta Barbosa. Se
cretário do Tribunal Pleno.

N» 96 DE 1978
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, re
tificar o ato que aposentou Lucíta Duar
te. no cargo de Técnico Judiciado, Clas
se “C”, Referência' 50, concedendo-lhe 

as vantagene previstas no art. 184, in
ciso I da Lei número 1.711 de 1952, ob
servado o limite estabelecido no artigo 
102, j 2o, da Constituição Federal.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 
1978. — Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno.

N’ 97 DE 1978
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu por unanimidade, in

deferir o pedido formulado por lolanda 
Martns Guimarães, Técnico Judiciário, 
Classe “B”, constante do processo núme 
ro T. S. T. 14.104-78. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 
1978. — Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno.

N? 98 DE 1978
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido formulado pelo servidor 
ítalo Saldanha da Gama no processo nú
mero T. S. T. 112-75, concedendo-lhe o 
retorno à atividade como excedente, na 
carreira de Técnico Judiciário, Classe 
“C”, Referência 53, do Quadro de Pes
soal da Secretaria deste Tribunal.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 
1978. — Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno.

TST — 26.208-78
(ES n.’ 61-78)

Ejeito suspensivo
Requerentes — Federação da Agricul

tura do Estado de São Paulo e outros
Advogado — Dr. Luiz Fernando Ma

chado
Requerido — Federação dos Trabalha

dores na Agricultura do Estado de São 
Paulo

2.* REGIÃO
Despacho

A Federação da Agricultura do Estado 
de São Paulo e outros requerem efeito 
suspensivo para as seguintes cláusulas:

a) considerar como tempo de serviço 
os períodos gastos no transporte do em- 
empregado para o trabalho e retorno ou 
no transporte do empregado de uma para 
outra propriedade do mesmo empregador;

b) desconto asslstencial.
A primeira hipóteses — considerar 

como tempo de serviço os períodos gas
tos no transporte do empregado para o 
trabalho e retorno, ou no transporte do 
empregado de uma para outra pr^rrie- 
dade do mesmo empregador — versa so
bre matéria recentemente sumulada pelo 
Egrégio Pleno deste Tribunal Superior;

Súmula n.° 90 — “O tempo des
pendido pelo empregado, em condu
ção fornecida pelo empregador, até o 
local do trabalho de diflcá ac.'-^ eu 
não servido por transporte regular 
público, e no seu retorno, e compu
tável na jornada de trabalho.”

Como o acórdão regional consignou/ 
este entendimento, indefiro o pedido.

Com relação à segunda cláusula — des
conto assistencial — a jurisprudência do 
Egrégio Tribunal Pleno a tem admitido 
mediante o assentimento do empregado 
manifestado até dez (10) dias antes de 
efetuado o primeiro pagamento.

Como o acórdão regional não consig
nou este entendimento defiro o pedido.

Isto posto, indefiro a cláusula “a” e 
defiro a cláusula “b”.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2? Re
gião.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — 14.109-78
(ES n.° 62-78)

Efeito suspensivo
Requerente — Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Advogado — Dr. Luiz Pereira de Souza
Requerido — Sindicato dos Concutozes 

de Veículos Rodoviários e Trabalhadores 
em Transportes Urbanos de Passageiros 
do Município do Rio de Janeiro.

1.* REGIÃO
Despacho

A Rede Ferroviária Federal S.A. pede 
que seja concedido efeito suspensivo ao 
recurso interposto contra acórdão profe
rido pelo Egrégio Tribunal Regio.-ai do 

Trabalho da l.a Região no processo DC- 
177-78.

Foram levantadas as seguintes preli
minares:
1. Exclusão da Recorrente do dissídio 
coletivo por ser empresa de âmbito na
cional e o requerido representante da 
categoria trabalhadora de um município;

2. Exclusão da Recorrente do dissídio 
coletivo, por não estar sujeita às normas 
comuns que disciplinam a política sala
rial, estando subordinada ao Conselho 
Nacional de Política Salarial;

3. Exclusão da Recorrente do dissídio 
coletivo, por possuir preceitos especiais 
insertos em lei, com relação a reajusta
mentos salariais e aumentos de tarifas;

4. Exclusão da Recorrente do dissídio 
coletivo, por pertencerem seus servidores 
a uma categoria profisisonal difereuc.a 
da, possuindo sindicato próprio.

As referidas preliminares não consti
tuem objeto do pedido de efeito suspen
sivo e, por isso, não são aqui examinads. 
ps o fossem e, inclusive, merecessem 
aceitação, aconselharia a concessão de 
efeito suspensivo a todo recurso e, não 
apenas, às cláusulas constantes do pedi
do, que se passa 3 examinar:

a) horas extras de 50 por cento as duas 
primeiras e 100 por cento as demais;

b) salário normativo;
c) desconto, assitencial;

Horas extras de 50 por cento as duas 
primeiras e 100 por cento as demais 

primeiras e 100 por cento as demais.
A cláusula encontra-se em perfeita 

'consonância com a jurisprudência db 
Egrégio Pleno deste Tribunal Superior.

Por este motivo, indefiro o pedido.
Salário Normativo

O acórdão regional decidiu em confor
midade com o que estabelece o Prejulga- 
do número 56, desta Egrégia Corte.

Por este motivo, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
A jurisprudência do Egrégio Tribunal 

Pleno tem admitido o desconto assis.en- 
cial mediante o assentimento do empre
gado manifestado até dez (10) dias an
tes de efetuado o primeiro pagamento.

Como o acórdão regional não consig
nou este entendimento, defiro o pedido.

Isto posto, indefiro as cláusulas “a” e 
“b” e defiro a cláusula “c”.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 1.* Re
gião.

Brasília, 12 de dezembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — 26.491-78
(ES n.° 63-78)

Ejeito suspensivo
Requerente — Federação da Agricultu

ra do Estado de São Paulo
Advogado — Dr. Luiz Fernando Ma

chado
Requerido — Sindicato dos Trabalha

dores Rurais de Guapiara.
2.“ REGIÃO

Despacho
A Federação da Agricultura do Estado 

de São Paulo requer efeito suspensivo 
para as seguintes cláusulas:

a) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos;

b) desconto assistencial.
Inclusão no Dissídio dos Trabalhado

res Volantes ou Avulsos
A concessão do efeito suspensivo tem 

como finalidade evitar prejuízo imediato 
e irreparável. Não é o que ocorre neste 
caso.

Além disso, a cláusula contém, em seu 
bojo, matéria de grande relevância sociai- 
beneficiando a milhares de trabalhado
res.

Em vista disso, indefiro o pedido.
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Desconto Assistencial
A jurisprudência do Egrégio Tribunal 

Pleno tem admitido o desconto assisten- 
cial mediante o assentimento do empre
gado manifestado até dez (10) dias an
tes de efetuado o primeiro paagmento.

Como o acórdão regional não consig
nou este entendimento, defiro o pedido.

Isto posto, indefiro a cláusula “a” e 
defiro a cláusula “b”.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2.‘ Re
gião.

Brasília, n de dezembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — 26.493-78
(ES n.° 64-78)

Efeito suspensivo
Requerente — Federação da Agricultu

ra do Estado de São Paulo
Advogado — Dr. Luiz Fernando Ma

chado
Requerido — Sindicato dos Trabalha

dores Rurais de Paulo de Faria.
2.* REGIÃO

Despacho
A Federação da Agricultura do Estado 

de São Paulo requer efeito suspensivo 
para as seguinte cláusulas:

a) inclusão no dissídio dos trabalhado
res volantes ou avulsos;

b) desconto assistencial.
Inclusão no Dissídio dos Trabalha

dores Volantes ou Avulsos
A concessão do efeito suspensivo tem 

como finalidade evitar prejuizo imediato 
e irreparável. Não é o que ocorre neste 
caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância social, 
beneficiando a milhares de trabalhado
res.

Em vista disso, indefiro o pedido.
Desconto Assistencial

A jurisprudência do Egrégio Tribunal 
Pleno tem admitido o desconto assisten
cial mediante o assentimento do empre
gado manifestado até dez (10) dias an
tes de efetuado o primeiro pagamento.

Como o acórdão regional não consignou 
este entendimento, defiro o pedido.

isto posto, indefiro a cláusula "a” e 
defiro a cláusula “b”.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2.* Re
gião.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — 16.480-78
(ES n.° 65-78)

Efeito suspensivo
Requerente — Federação da Agricul

tura do Estado de São Paulo
Advogado — Dr. Luiz Fernando Ma

chado.
Requerido — Sindicato dos Trabalhado

res Rurais de Assis.

2.» REGIÃO 
Despacho

A Federação de Agricultura do Estado 
de São Paulo requer efeito suspensivo 
para as seguintes cláusulas:

a) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos;

b) desconto assistencial.
Inclusão no .Dissídio dos Trabalha
dores Volantes ou Avulsos

A concessão do efeito suspensivo tem 
como finalidade evitar prejuízo imedia
to e irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso a cláusula contém, em seu 
bojo, matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de t;aba- 
Ihadores.

Em vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
A jurisprudência do Egrégio Tribunal 

Pleno tem admitido o desconto assisten
cial mediante o assentimento do empre
gado manifestado até dez (10) dias antes 
de efetuado o primeiro pagamento.

Como o acórdão regional não consig
nou este entendimento, defiro o pedido.

Isto posto, indefiro a cláusula “a" e 
defiro a cláusula “b”.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2.a Re
gião.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

ATOS DO PRESIDENTE
ATO N.° 217-78

O Presidente do Tribuna. Superior do 
Txauamo u^uuo aas auiouiçoes que .he 
são conieiiaas pelo inciso V ao artigo lí, 
ahnca o ao xvegimenco intei no ao mes
mo Tribunal, tendo em vista o que corv 
ta do piocesso TBT-7.276-77 e ae acor
do com a Resolução Aaministrativa nú
mero 69-77, resolve;

Retificar o Ato n.° 98-77, de 20 de ju
nho de de 1977, publicado no Diü.io aa 
Justiça de U5 do mesmo mes e ano que 
concedeu aposentadoria a Dayl do Car
mo Guimarães de Almeida, de acordo com 
os artigos, 101, inciso III, 102, inciso I, 
letra a, 104 e seu paragrafo 4.9 da Cons
tituição da R.púolica Federativa do Bra
sil, combinado com os artigos 78. § 2* 
176, inciso II, 184, inciso III, da Lei n.0 
1.711 de 28 de outubro de 1952 e, ainda, 
de acordo com o art. 6.’, § l.°, da Lei n.° 
6.003, de 19 de dezembro de 1973, e Re
solução n.° 09-60 do Senado Federal, e 
também dt acordo com o Parecer da Con
sultoria Geral da República n.° 137, de 
17 de março de 1977, publicado no Diário 
da Justiça de 18 de abril de 1977, no car
go de Assistente Técnico do Presidente, 
com as vantagens e vencim.ntos corres
pondente ao nível TST-DAS-102

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 06 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do Tribunal Superior do Trabalho.

ATO N.9 218-78
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando das atribuições qu 
lhe sao confenaas pelo artigo 17, inciso 
V, alínea b do Regimento Interno uo 
mesmo Triounal, tendo em vista o que 
consta do processo n.° TST-14.028-78 e 
de acordo com a Resolução Administra
tiva n.° 90-78, de 29 de novembro ae x978. 
Resolve:

Retificar o Ato n.° 33-78, de 12 de abril 
de 1978, publicado no Diário da Justiça 
de 13 do mesmo mês e ano, que concedeu 
aposentado ia a Américo Jose PennaMes- 
quita, ae acordo com os artigos 101, inci
so III, 102, inciso I, alínea a da Consti
tuição Federativa do Brasil, e artigos 176, 
inciso II; 178, inciso I; aitígo 184, inciso 
I, da Lei n.° 1.711-52, no cargo de Técni
co Judiciário, Classe “C", referência 52, 
do Quadro do Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Supeiior do Trabalho, com pro
ventos correspondentes a referência 57, 
classe especial, conforme Decisão do 
Egrégio Tribunal de Contas da União, de 
30 de maio de 1978 no processo T. C. 
11.025-77, publicado no Diário Oficial cs 
União de 22 de junho do ano em curso.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 7 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira. Presidenta do 
Tribunal Superior do Trabalho.

ATO N.’ 219-78
O Presidente do Tríbunali Superior do 

Trabazlho, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 17, inciso 
V, alínea b do Regimento Inteino do 
mismo Tribunal, tendo em vista o que 
consta do processo TST — 3.585-77 c de 
acordo com a Resolução Administrativa 
n.° 83-77. resolve:

Retificar o Ato n° 178-77 de 18 de ou
tubro de 1977, que concedeu aposentado
ria a José Barbosa de Mello Santos pu
blicado no Diário da Justiça de 24 de ou
tubro d 1977 para que os efeitos se pro
duzam a paitir daquela data, nos termos 
dos artigos 101 inciso III. 102, inciso I, 
letra a, da Constituição Federativa do 

Brasil, artigos 176, inciso II, 184 Inciso 
II da Lei nV 1.711 de 28 de outubro de 
1952 e ainda, de acordo com o artigo 6.° 
§ Io da Lei nV 6.003, de 19 de dezembro 
de 1973 e Resolução n.° 09-60 do Senado 
Federal, e também de acordo com o Pa
recer da Consulto-ia Geral da Repúbli
ca n.° 137. de 17 de março de 1977 pu
blicado no Diário da Justiça de 18 de 
abril de 1977, e acórdão do Tribunal Su
perior do Trabalho d'. 29 de agosto do 
corrente ano, publicado no Diário da Jus
tiça de 07 de ontub-o de 1977. no cargo 
de Sec-etá-io do TST, com os vencimen
tos correspondentes ao nível TST-DAS- 
102.3 mais a vantagens do artigo 184, 
inciso III. da Lei n.° 1.711-52.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília 10 de nov mbro de 1978. — 

d" rima Teirdra. P-^sidente do 
Pribunal Superior do Trabalho.

ATO N’ 220-78
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, no uso de suas atribuições re
gulamentares, resolve:

Dilatar, até 12 de fevereiro de 1979, 
o prazo previsto no item 7 do Ato nú
mero 8-78, em virtude da sobrecarga das 
tarefas normais dos Ministros.

Publíque-se no D.J.
Brasília, 13 de dezembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.


